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Prrefaitrru ltrulicipl dc Alto furuíso - PR

PROCESISO ADMINISTRÂTIVO N" LOz 120.23

IITEXIGIBILIDADE N" OI9 I 20/23

OBJBrO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO
VIVO E EXCLUSTVO COM A DUPLA LUCCA & MATEUS, NO DIA 29 DE
DEZEMBRo DE 2.029, EM RAzÃo DAS coMEMoRAÇoES DE FrNAL DE
ANO.

SOLICITÂNTE: §ECRETARIA DE AITMIItÉtneçÃO

DATA DO IIüCIO DO PROCESSo:24llll2O23

a
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c,|PÍ 95.640.736/WO1-30 CEP 87528-@0

Av. Pedro Ámaro dos Sqtos, 900 - Fone/Fu (M) 44 3664 l32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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kpfciast ltrul,bipl & Atto fuiuíso - PR
q.Pf 95.6&.736/000I-3A cEP 87528-0AA

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 9AA - Fone/Fc (0n) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DÂ: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

PARÂ: SEIÍ)R DE LICITÂçÃO

REF.: SOLTCTTAçÃO DE ÂBERTURA DE PROCESSO LTCITATóRrO

E a finalidade do presente solicitar a abertura de
processo licitatório visando a contrataçáo de empresa p€rra apresentaçáo de
show ao vivo e exclusivo com a Dupla Lucca & Mateus, no dia 29 de Dezembro
de 2.023, em comemorações do final de ano.

O valor máximo da mencionada contrataçáo será de
RS 47.000,00 (quarentâ e sete mil reais), de acordo com o orç€rmento ora
apresentado pela empresa, tendo em vista que a mesma fez comprovação de
valor de mercado através de apresentação de 03 (três) notas fiscais.

Atesto ainda que os valores aqui praticados estâo
dentro do preço de mercado.

Alto bro de 2023.

DERCIO
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h'cf2iara ltunicipl &. Atto Paruíso - PR
ctPf 95.6&.736/0001-3A cEP 87528-W

Av. Pedro Ámaro das Srrrrog 900- Fone/Fo (*xx) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

TX): §ETIOR DE LICITÂçÕES

PARÂ: DEPARTA,MENTO DE CONTABILIDADE

REF.: SOLTCTTAçÃO IrE SAJ,TTO

Solicito informar se há saldo de dota.çdo paÍa a
contratação de empresa pâÍâ âpresentaçáo de show ao vivo e exclusivo com a
Dupla Lucca & Mateus, no dia 29 de Dezembro de 2.023, em comemorações do
final de ano.

O valor máímo da mencionada contratâçáo será de
R$ 47.OOO,0O (quarenta e sete mil reais).

Alto Paraiso - PR.,24 de Novembro de 2023.

Presidente Comissão de Licitaçao
VALDEMIR ,ia tRo s
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 36il í320

COMUNICACÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ONçEWNTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
coNFIRMAÇÃo DE sALDo.

Vimos através desta infonnar a classificação orçamentiíria e confirmação do saldo do
processo licitatório discriminado a seguir:

cr,,q,ssrFrcÁ.cÃo oncAMExrÁRrA
DESP ELEMENTO DESCFJÇÀo FUNCIONAL DEPARTAMENTO
3458 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS

E CONFERENCIAS
06.02..13.392.001 r.2.036 DIVISAO DE CTJLTI]RA

Ressaltamos que, para fins de atendimento ao DecÍ€to Federal l0 -02412019, as dotagões transcritas acima
podem possuir recursos provenientes de transferências voluntárias.

Alto Paraíso - PR. , 24 de Novembro de 2023 .

RENAToAPARE%3,o"@t ALVESJORGE

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇAO DE
SHOWAO VIVO E EXCLUSTVO COMA DUPLA LUCCA &
MATEUS, NO DIA2gDEDEZEMBRO DE 2.023, EM RAZÃO
DAS COMEMORA ES DE FINAL DE ANO.

Valor f,stimado - Rl§: R$ 47.0OO,O0 (Quarenta e sete mil reais ).

'rit

Objeto:
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PrrefcÍam ümbipl & Alto Faruíso - PR
avr 95.640.n6/mL3A CEP 87528@

Av. Pedro Amaro dos §anrog 90A - Forc/Fu (kÍ) 44 3661 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

JUSTIFICATTVA

Trata o presente processo da contratação de empresa para
apresentação de show ao vivo e exclusivo com a Dupla Lucca & Mateus, no dia
29 de Dez.embro de 2.023, em comemorações do Íinal de ano.

O valor total será de R$ 47.00O,00 (quarenta e sete mil
reais).

O valor da prestaçâo dos serviços apresentado pela empresa
em epígrafe pÉrÍa promover o Evento denominado, enquadram-se nos
parámetros dos preços praücados no mercado do ramo do objeto desta
contratação, condicionando também, os pâgaÍnentos das despesas em geral.

Foi informado pela Secretaria de Administração, que foram
efetuadas consultas prévias, concluindo-se estar compaúvel com o interesse
público e preço de mercado.

Foi juntado ainda neste processo 03 (três) notas de prestação
de serviços ora objeto desta inexigibilidade, com valores razoavelmente dentro
dos aqü praticados.

Por se tratâr de empresa com exclusividade no evento
pretendido nesse município, conforme documentaçáo apresentada, dentro dos
parâmetros da Lei 8 .666 I 93 , inclusive com apresentaçáo de artistas
renomados nacionalmente e dos eventos do interesse desta municipalidade. Os
preços praticados pela empresa acima citada são vaatajosos parâ a
Administraçáo, porque acompanham a média dos preços praücados pelas
empresas do ramo.

Há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade
financeira, conforme constâ do processo, para reaTlzar a presente contratação.

O Show terá duraçáo mínima de 01h30min, com repertório
variado

A empresa LUCAS J. DE CASTR FE MEé
detentora exclusiva da Dupla Lucca & Mateus, conforme
âos autos.

A lei 8.666/93, em seu artigo 25 "in ve s"

em anexo

\,Y
Art. 25. 1Ó ineigíuet a licitação qttm.do houuer
inuiabilidade de ampetição, em especial: I -...;
il - ....; ilI - para enntratação de profissional de
Etalquer setor artístico, diretamente ou
atr@ués de empresario exclusiuo, desde que

_ilo consagrado pela crítica especializada ou pel

{r It

fi clor
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Av. Pe&o Amqo das §aaros, 900 - FoneJFc (Qxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

opinião pública. (negitamos) A contratação do
Stana Artístico se dá de forma direta, tendo
em uista que a empresa TIAGO HERCULES
DA SILVA ME, é detentora de exclusiuidade
do shau.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de
competição. Seria mesmo impossível haver comparaçáo entre as performances
artísticas de diversos proÍissionais do setor de forma a tornar viável a abertura
de eventual procedimento licitatório.

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"artísta, nos termos d.a lei, é o profissional que
cria" interpreta ou exeanta obra de carater
anlhral de Etalquer natureza, para efeito de
eibi.çao ou diuulgação públíca, atraués de
meios de amunicação de massa ou em locais
onde se realizam espetdanlos de diuersdo
pública" (Contratação üreta sem Licitaçdo:
modalidade1 díspersa e inexigibilídaàe de
licitaçao. 5 ed. Brasília : Editora Brasília
Jurídica, 2 OO0, p. 532). (negitamos)."

A respeito disso, Marçal Justen Filho alerta que:

ed. Rio de Janeiro : Aide, 1994, pp. 170 e

O saudoso mestre Hely Lopes
"Licitaçáo e Contrato Administrativo", assim trata a
vejamos:

"A ahtal lei,
equipara os trabalhos

M €S, sua obra
to, senáo

doutrina, qte
oos seruiços

técrticos profi.ssionaís especializa.dos (cf. cap.
II, item 3.2.2), prescreue a inexigibilid aáe de
licitação para a contrataçdo de profi.ssional
qtolquer setor artístico, diretamente

d

N

{r }t

"tal medida se destina a eüitar contratações
arbitrarias, em que uma autorídade pública
pretenda impor preferências totalmente
pessoais na contrataçdo de pessoa.s
destihrída de qtalqter uirfitde. Exige-se que
ou a crítica especializada ou a opinido pública
reconleçam qte o sujeito apresenta uírtudes
no desempenta de sua arte" (Comentârios à
lei de licitapes e antratos administratiuos. 3

172). (negrítamos).

b
0
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Av. Pe&o Ámaro dos §anros, 900 - FonelFs (b) 44 3661 1320
e-mail - ahoparaiso@pref.pr.gov.br

atraués de seu empresârío. O essencial para
legitimar a dispensa do proedimento
licítatório é Ete o artista seja consagrado pela
crítíca especializada ou pela opiniao pública."
(Licitaçdo e Contrato Administratiuo - 74"
edçao, adtalizada por Eurico de Andrade
Az,euedo e Vera Monteiro, 2^ tíragem - pagina
127) (negitamos).

Ainda opinião compartilhada por Hely l.opes Meirelles que
nos apresentâ o seguinte comentário:

Em todos esses casos a licitaçao é inexigíuel
em razão da impossibilidade jurídica de se
instaurar ampetiçdo entre euentuais
ínteressados, pois ndo se pode pretender
meltar proposta Etando apenas um é
proprietorio do bem deseja.do pelo Poder
Públia, ou recontecidamente capaz de
atender às exigêncías da Admini.straçdo no
que con@me à realizaçao do objeto do
contrato (2 006, p. 2 84).

"A hipôtese de inexigibilidade para contrataçdo
de artista é a mais pacífica, desde que o
esalhklo, independentem.ente de esülo que,
diga-se de passagem, é muito subjetiuo, seja
artsagro.do pelos crítias especializa.dos e pelo
gosto popular. O arti.sta tem que ser unhecido,
mos não precí.sa, neessaiam.ente ser
exepcional. Com a grande extersã.o tenitorial e
o regionali.smo de culhtra existente no Brasíl,
com o aflorameruto regionalizado de tradições e
de folclore, o coneito de consagraçdo popular
deue ser tomado larizada, isto
é, um arti.sta muito pode ndo
ser anlecido no
região a licitaçao é

na sua

No caso aqui delineado e fundamen NOSSAS

considerações para os profissionais do setor artistico em destaque a
contratação de duplas, dada a ausência comparativ
Ulisses Jacoby Fernandes, "artista, nos termos da lei,

S o afrrma Jorge
1Ssional que cria

1

interpreta ou executâ 
:bt: 

O" caÍáter cultural de qualquer n.at17Íe*.,

<,

{{ I

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e
LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada "Manual de Licitações e
Contratos Administrativos", ensina que:

ü

§
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Av. Pedro Amaro dos futtoc 900 - FondFu (Qxx) 44 3661 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

efeito de edbiçâo ou divulgação pública, através de meios de comunicação de
massa ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão pública" Dada a
potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, náo há como
estabelecer pontos mensuradores para estabelecer uma competiçáo que seja
julgada através de critérios objeúvos, o que nâo afasta a possibilidade de haver
uma contrataçáo com observância da seleção da proposta mais vantajosa,
dentre outros princípios a ela atrelados.

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do
executante, nos cercâmos de informações que demonstrem a consagraçáo dos
artistas, bem como o mínimo exigido para uma contratação segura e a
razoabilidade de um preço justo, conforme conclui Marçal Justen Filho que a
ausência de ücitaçáo náo equivale a contratação informal, reaTiz,ada com quem
a Administraçáo bem entender, sem cautelas nem documentação.

Ao contrário, a contrâtaçào direta exige um procedimento
prévio, em que a observância de etapas e formalidades é imprescindível.
Atentando para o princípio da economicidade nos voltamos à pesquisa de
mercado, o que nos mostra uma contratação compatível do ponto de vista
custo-beneÍicio, dentro do objeto de nosso interesse, comprovando a garântia
de resultados elicientes e econômicos, procedimento este que Marçal Justen
Filho acrescenta:

"Nao bo,stam honesüdade e boa.s intenções
para ualidação de atos admini.stratiuos. A
economicidade impõe ad.oçdo da soluçã.o mais
conuenieÍLte e eficíente sob o ponto de uista da
gestão dos reanrsos trniblicos"

[.ogo, a contratação de shows artÍsticos não pode acarretar
restrição orçamentária que comprometa repasses para áreas prioritárias, a
exemplo da saúde e educação.

bandas musicais, estas consagradas pela crí ES e ainda assim
obtendo um preço justo a ser desembolsado pela n1s

Por Íim, verifica-se que esse di sitivo senta certo
limite discricionário, autorizando o administrador a escolha que
melhor atenda ao interesse público em razão das
performance artística desej ada.

Em sendo assim, entendemos ser
em vista que o show tende aos requisitos acima men

I

sticas da

licitação, tendo

-\J

\

{r It

Portanto, é possível concluir que dentro das caracteristicas e
performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibüdade é o
meio mais adequado para a contratação dos profrssionais ora citados, tendo em
vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios objeüvos, entre as

CâÍ
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Av. Pedro Amaro dos futtos, 900 - Fane./Fu ((b) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Senhor Procurador Jurídico, assim, com fundamento nos
artigos supracitado da lri n". 8.6,66193 esta Comissáo de Licitaçáo apresenta a
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem
necessárias. Este é o entendimento da Comissão Permanente de Licitação,
pelas razões expostas neste documento.

Diante disto, são essâs as nossas justifrcaüvas paÍa, com
fundamento na ki 8.666/93, e demais regramentos pertinentes, declarar a
inexigibitidade mencionada.

Alto Paraíso - PR.,24 de Novembro de 2O23.

VALDEMIR RI NÇALVES R. DA SILVA
SecrelárioPresid

n,A,J" \ r, r .r:.rc- -wl \u.: c--
MARILDA ROSA DO N. DA SILVA

Membro

CINTHIA

M4ft-crAJM
' Membro

Membro

Itl

a\



Pr$eitum lu{unicipal de Alto ParaísrPR
Gnrra6ao.rilryooor€o ee 8?Et w

c-mail - üopcraiso@c{,pr.gov.br

torÍral^ r.. olzr&18Drr t lsl*B
llllo8lÀ: &ccutivo Municipal
ÚIUtÀ: Noeêia Comiseâo Perqrancnte de
Lidtaçào pera o .xêrcício de 2023/2024.

ITSOLVE:

l'f Nomeia membros da Comissáo de Licitaçâo para
ãJ312V24, nomeando as pcssoas abaixo relacionadas:

pÍesid€Gç:

sctrütáric
§{a,nt 

iro sparapar, CPPn" 0o5.876.54e-2e;

IILúbi Gonçalves Rodrigues da Silva, CPF no O66.334.889-71;

CelrffiÉc; €aT il' O 18.3 lS.7 69 -96;

Márcia Juliaà{ Xegncim da §ilva CPF no (X}1.55O.829-92: e

lhrilda Rose do l{scirrcnto da Si}va CPF n" 033.220.759-58

2[. Esta portarâ terá vigêacia de Ol(um) ano a partir

3r], Fi1 revogado a Portaria O94/2022.

4J. Esta portaria entrará em vigor a partir do dia Ot

Fxlilicio Municipal de Âlto klaiso,

dcsta data,

e

ÚNIoR

0ic

I

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Pa.raná, no uao dc auat atribuições legais,

llcrakm:

de Âbril de 2O23.

Eqçrde&ParÁ, aos 29 do mês de Março de 2O23.

\1/
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Nft ERo oÊ,NscRtçÁo
09.587.8.a9/000t {8

AÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRI çÃo E oE srruAçÃo
CADASTRAL

OAÍA OE ABERTURA

0206/2008

LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA

OO ESTABELECIMENTO {NOME

E DAAIMDADE

59.20-í40 - Atividades de gtav.Éo d. som e de ediÉo de músloa

E ÔAS ATIVIDADES

90.014{r2 - ProduÉo music.l

E OA NAÍUREZÂ

213-5 - Empr€ário 0ndiüduEl)

R DRACENÀ
NÚMERO

2{00
COUPLEMEMTO

SALA 05

cÉP
79.l5lr{r00 CENTRO MARÂCAJU MS

ENOEREÇO

LUCCAEiIAÍEUS@G AlL.COtl
ÍELEFONE
(.13) 963í489í (67) s,lt+28í2

AÍIVA
D T^O S|TU^çÀO CADASTR t
02,06t2008

MOÍNO DE

ESPECIAL ESPECIAT

ME

(EFR)ENÍE

tl
17 h1 123. 16t22 âboutblank

Aprovado peta fnstruÉo Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no dia'17/í'l/2023 às Í6:íE:54 (data e hora de Brasília). Página: í/1

eboutblânk 1t-l

G
\_, il1,

\§
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS NÚM .. 813218,/2023

Contribuintê: LUCÀS J, DE CÀsTRo FERREIRÀ ME

CCE:28.347.575-3

certifico quê, vêrificando os registlos relativos aos controles de cré-
ditos tributários do Estado, constatou-se gue, até a presente data. não
constam dividas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos
náo trlbutárlos, inscritos ou não em dlvida ativa, pendentes de paqamento.
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade
do sujeito passivo acima indicado.

de Mato crosEo do sul- apurar,
tários e não tributários ante-
rêêndido nesta cêrtidão.

Esta cêrtidão re fere-s

Fica reeEalvado o di
constituir, inscrever e cob
riores e posteriores, inclu

L do contribuinte do àrüito da
ria-Geral do Estado.

20

e
I
0

d
1

Secretaria de E6tado de Faz

Certidão êxpedida com da Lei n. 7.870, 22 de dezernbro
rovado pêIo Decrêto n" 9203, de7.991 ; arL. 178 do Regulamen

de seternbro de 1998, e art. 30 do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de

Certidão enitida às 15:33:10 horas do día L7/LL/2o23 (hora e data -
MS) .

válidã até sêsE

À autenticidadê dêsta certidão deverá ser confirmada na página da
secretaria de Eatado de Fazenda (www.sefaz.ms,gov.br) ou da Procuradoria-
Geral do Estado (rdvw.pge.ms.gov.br),

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

§
CI
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6pooen.rcurmo-.:1_/_.r Í-& ú-,!3r. !EED!ê tr
TRlBT.F{AL

1?t11tzo23 0008243784
PODER JUDICIÁRIO

DE JUSTTÇA DO ESTAOO DO MATO GROSSO DO SUL

FOLHA: I /'l

CERTIFICO que, pesquisando os de bitos cíveis. na base de dâdos do

sistemâ de automaÉo da justiça do e dat, de 1611112023, verifiquei |.IADA

CONSTAR conüa:

FALÊNCn, CONCORDATA, RECIJPERAçÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL

Â
C,ERTIDÃO t{": 7381094

LUCAS JHONATAN

a) Os dados que
foram inseridos

b)A
contados e
utilizando-sê

â
nci compete ao

fins de e deste cêrtidáo,
t
1

t
F.

ME, portador do C}IPJ:

-

-
poderá ser

eletónim: www

com va

mâximo (trinta) dias,
o menu ê'Saj,disponI II

17 dê novembÍD de 2023

»

0008243784

llLl]]tillllllllllll §
\ a

PEDIDO N':

a, V

[t; 3

CERTIDÃO ESTADUAL

:

I

I

t..

:

I
.

§
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uttrtstÉruo oa FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO NEGANVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nomê: LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA
CNPJ: 09.587.&{9/0001 {8

Re§§alvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tíbutários administrados pela Secretaria

de Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matíz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, pata

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculedos. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as conlribuiçóes sociais previstas

nás alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 1'Í da Lei no 8.212, de 24 deiulho de 1991.

A aceitação dêsta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rô.gov.bÊ ou <http:/ 
^ 

mfl.Pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 211012014.

Emitida às 15:42:31 do dia 051O6f2O23 <hoÍa e data de Brasília>.

Válida até 02fi22023.
Código de controle da ceÍtjdão: 2480.8F36A266.2229
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar

Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

Va!ídade:04/11/2023 a 03/ 12/2023

CeÉificação Número: 2O231LO403597250903863

Informação obtida em 17/LL/2023 16:39:04

A utilazação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www,caira.gov.br

09.587.849/0001-88

LUCAS ] DE CASTRO FERREIRA ME

RUA FRANKLIN FERREIRA RIBEIRO 436 / CENTRO / HARACNU / MS /
79150-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçõês com o FGTS.

N
https://consultacÍÍ.caixa.govbr/consultâcar/p696s/consuhaEmpregadoí.ist 111
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Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razâo Social

LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA CNP.J: 09587849000188

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovaçao Junto à Finalidade

Data: 11/11,12023 16h36min

Número

8994
Valadade

1111212023

Mensagem

Certificamos que até a presente data náo constam débitos tributários relativos à inscriçâo
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se Íeserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidáo.

Y
C

C o de Controle

CCSZRYY5sTYLVl

Maracaju (MS), 17 de Novembro de 2023

A validade do docrJÍneÍÊo pode ser coÍrsultada no site da prefeitura pot de contÍole inítrmado.do

Âlâ.iêd. dos lpês, m - \rtrqn6 do Vde
iilarMju {US) - CEP] 7915í1000 - Fft:67345a1320

Pági 1de I

ú

a

h s
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Fágina 1 de 1

pooen flrDrcrÁR:o
ü-USTI ÇA DO TR-ABAL:{O

CBRTIDÃO !ÍEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI..HISTÀS

Nome: LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS)
cNP.r: 09.587. 849/0001-88
Certidão rr" | 6507 0683 / 2023
Expedição: 17 /LL/2023, às L6|41|25

\vatid"d", t5/o5/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que rJúcÀs ir. DE cÀsrRo FERRETRÀ (riÀTRrz E FrrrrÀrs) ,

inscrito(a) no CNP,J sob o n" 09.587.8{9/oo01-88, xÃo coNstl como
ínadimplente no Banco Nacionat de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados petas Leis ns.o a2-44O/2OLI e
1-3.467/2017, e no ALo Ol/2O22 da CGJT, de 21 de janêiro de 2022.
os dados constaÍrtes desta CerE.idão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus estabelecimentos, agências ou filiais-
A aceitação dest.a certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no Portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

CerEidão emitida gratuitsamente.

TNFOBIíÀçÃO TMPORTÀIrrE

Do Banco Nacionaf de Devedores TrabalhisEas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, comissão de conciliação Prévía ou dêmai ítulos que, port
disposição lega1, contiver forÇa execuEi

Dí.,'idas e sugÉstõê3: .ndEotsE.lu3.I\r

e
§

I G



NúmeÍo da nota

38

NÚmeTo do RPS

Data da emissão da nota

09lO612O23 '15:24:2'l

Data do fato geradoí

O910612O2315:21:21

Código de veriÍicação

RIASCBGCN

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA NFS.E

CARTA DE CORREÇÁO - Anexada em: O9lOOl2O23

PRESTAD R DE SERVI OS

Nome Íânta§a:

Nome/Razâo socid:LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA

CPF/CNPJ:09.587.8,19/0001-88 lnscrição municiPal:5927

EfldeíeÇo: R DRÂCENA Número: 2400 Baino: CENTRO CEP: 79150-000

Coínplerneíto: SALA 5

MunicÍÍio: Maracaju ÚF:MS

E..ail: Site:

celular:

lnscrição estadual:

Teleíone

TOMADOR DE SERVI OS

ÃO DOS SERVIDISCRIMINA OS

CONÍRATAçÃO DE SHOW ARTISTICOS PARA COMPOR A

PROGRAMAÇÃO MUSICAL DA IX FESTA DO CARRO DE BOI

DE ALTO JEQUIÍIBÁ.

Basê de cálculo (%) ISS

,t7.O00,@x2,17= .1.019,SO

valoí do seÍviço

17-000.0000

Valor writário

47.0O0,00m

otd

1,0000

tÍAU AG 0109 CC 8619G3
NUMERO 32287

Forma de Pagamento
Valor (R$)

ES FEDERAISRETEN

valo. (R$) Parcda Vendmento TiPovdq (R3) Parcela vencimeito TiPo

,t7.000,m
Parcela Verrcimerto ÍPo

1 À üsta

Outras retênÇóes

RS 0.00

CSLL

Rt 0,m

IR

Rl 0.00

INSS

R§ O,OO

COFINS

R$ 0.m

Códigos dos seniços:

12,16 - Exibição de íilmes, ertrevisnas. mu§cais espáácubs, shows, conceno6. deíiles. ópeÍas, competiçÓes espoÍtivas, de degrezá imeleclual ou

coí€êneíes.

valo. bnio = Rs ,t7.m0,00 Valor líquido = R3 ,t7.uD,üI

ÔES

Veíiíicaí autenlcadâde
ffiffi#

DeduÇoes(R$)

0,00

OUTRAS INFO

Valor ISS(R$)

1.019,90

Base de cálculo(R!)

,t7.000,00
Desc. incondicinado(Rl)

0,00

Desc. cofldicionado(Rl)

0,00

íederal - RS 6.321,50 (13.45%) êstâdual - R3 o oo (0,0o%), municipal - R$ 2 350 na

alureza da operaÇáo: TÍibutaÇão no municÍPio

Local da paeíação do seíviço: MaÍacaiu

e 20dd 23e SetemúodeDecreto 066/201noN IoiS-e demitisla respaldo
SS 2 o/a1N AlÍcional doSi m quotade plespelo

riútária do lssQN: Normal

desta N
emitido ou EPP optânte peb siÍndes Nacional.

do
8.264/2014 - Fonte: IBPT12enoLea 12.1

âloí a

Página V,tEEsta nota fiscôl nào foi assinada ente,

Nome fantasia: PRESIDENTE SOARES PREF. GABINETE DO PREFEIÍO

NomeJRazáo social: MUNICIPIO DE ALTO JEQUITIBA

IPF/CNPJ:18.392.506mO1-59 lnscÍiçãomunicipal:

Númêro: ,121 CEP: 36976-000

Comdemeíto:

MunicÍpior Alto Jequitibá

E.mail:

lnscíição estadual

UF:MG

ÍeleÍone: Celulaíi

PIS/PASEP

Rt 0.m

0
\

)

ír-t. .r1

lo



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU

SECRETARIi{ MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICN HTS-C

NorÍrê lantasie:

NomeJRazáo sociA|:LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA

CPF/CNPJ:00.587.849/0001-EE lnscÍiçáo municipal5g27

Erdereço: R DRACENA NúrEío: 2.O0 Baino: CENTRO CEP: 79'l 5GOO0

Cornplernento: SALÂ 5

Município: Maracaiu UF:MS

E-mail: Sitê:

úmero da notaNúmero do RPS

PXMPOOSíU

PRESTADOR DE SERVI

39

Celula.i

Código de veÍificaçáo

lnscÍiçáo estadual:

Telefone:

Data da emissáo da nota

13107DO2313:37:6

Data do Íato gerador

131071202313:37:6

TOMADOR DE SERVI OS

DOS SERVIMIotsc S

PROCESSOT 782023 z INE(|G|B|L|DAOE: (}5

DADOS BANCÁRIOS VINCULADOS AO CNPJ PARA
ÍRANSFERENC|A BANCÁR|A
|TAU AG 0109 CC 8619ê3

Basê de cálctio (%) ISS

55.000,0ü2,17='1.'193,50

valo. unilâio

55.000,0000

valú do sêwiço

55.000.0000

OE

1,0000

Forma de Pagamento
Valor (R$)

ES FEDERAISRETEN

ValoÍ (RS) Parcela VenciÍneito l'ipovalo.(RS) PaÍEda VenciÍnqrto]'ipo

55.0(x).m

PaÍcela VeícittEí{o TiPo

í À vista

OutÍas retençóes

RS 0,00

CSTL

R$ 0,00

IR

RS 0,00

INSS

R$ 0,00

COFINS

R$ 0,00

valor líquldo = Rl55'000,00

Códigos dc sêrvkPs:

i2.i6 - Exitiçáo de fi|mes, eítrüstas, mu3icais, e3petác{rlos, shot ,s, conceÍto3, dêsfiles, ópeÍas, corÍpetiçõ§ BpoÍtivas, de destíeza intelectual ou

cqrgên€í€6.

ÔES

VériÍcâr aule.ücidade
ffi#

OUTRAS INFO

Valor ISS(RS)

1.193,50

Base de cálculo(R$)

5s.000.00

Desc. incoÍúicionado(R$)

0,00

Dêsc, condicionado(R$)

0,m

DêduÉes(R$)

0,00

R$ 7.397,50 (í3,,í5%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - RS 2.750,@ (5

atureza da opeÍaÉo: TributaÉo no municlpio

deSetembro 201de de06620noo DecÍetoemiüdafoi @mNFS-e respald
2 70ÂÀ od SSNacionâ1.de íquotaor pelo Simplesserviços optante

opl,ante pêlo simples Nacional.
açáo desta NFS-e: Normal

emilido poÍ ME ou

lor
12.711

tÍibutária do ISSQNi Normal
da prestaÉo do seíviço: Maracaju

o do tÍibuto
0í,1- Fonte: IBPTe no DecÍeto

Página íi ,9
Esta nota fscal náo íoi assinada dEitalmente.

Nome íantasia:

NoÍne/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU

'PF/CNPJ: {4.,!17.9,1410001-87 lnscíiÉo municipal:

Endeíêço: VINTE E SETE DE MARçO Númeío: 390 Bsiro: CENTRO CEP 16790{00

CqnplãrEnto:

MrÍicíÍio: BeÍío de AbíeiJ UF:SP

E-Ínail: Tdefone:

lnscÍiÉo estadual:

Celulâr:

PIS/PASÉP

R$ 0,00

valor brúo = R$ 55.000,00

§
§Urfú



02c
Página 111Esta nota fscal não foi assinada digitalmente.

Nomê Íantasia: MARIA HÉLENA PREF GABINETE DO PREFEITO

Nome/Rázáo sooal: MUNICIPIO DE MARIA HELENA

PF/CNPJ: 76.2.í7.386/000'1-00 lnscÍiçáo municipal: lnscriÉo estadual:

Número: 1690 CEP: 8748G000

Complemento:

Município: Maria Helena

E-mail: Celular:

Número do RPS meÍo da nota

41f.,
Data da emissão da nota

2On7nO23 16:14:24

Data do fato gerador

2On72023 16:14:24

Código de verificaçáo

NYFLBLZEÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA NFS-E

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome Íantasra:

Nomê/Razão social:LtlcAs J. DE CASTRO FERREIRA

CPF/CNPJ:09.5E7.E49/000'1-88 lnscÍiçáomunicipal:5927

EfldeÍeço: R DRACENA Número: 2400 Bairro: CENTRO CEP: 79i5GO00

Compleme o:SAf,A 5

Municlpio: Maracaiu UF:MS

E-mail: Site:

Celular:

TOMADOR DE SERVIÇOS

DISCRIMINAÇÂO DOS

VALOR REF. A CONTRATAÇ-ÁO DE SHOW DA DÚPLA LUCCA E

MATEUS EM COMEMORAÇAO AO
ÀNIVERSÁRIO DÉ 63ANOS DE MÂRIA HELENÁ"
27,44 / 2023 N" DO EMPENHO

DADOS BANCÁRIOS MNCULÂDOS AO CNPJ PARA TRÂNSFERENCIA
BANCÁR|A
tTAtJ AG 0109 CC 86í96-3

Valor unitário

49.0m,0000

tss

í.063,30

Valor do serviço

49.000.0000

Basê dê élculo (%)

49.000,00x2,17=

Qtd

í,0000

Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo

49.000,00

Forma de Pagamento

Valor (R$)Valor (RS) Parcela Vencrmento TipoParcêla Vencimêr{o llpo

í À üsta

RETE FEDERAIS

IR

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Oúras retenções

R$ 0,00

COFINS

R$ 0,00

INSS

RS 0,00

Valor Iíquido = Rl,í9.000,00Valor bruto = R3,t9.0m,00

CódigGs dos seNiços:

12.16 - Exibiçáo de flmes, entreüstas, musicais, espetádios, sho{s, concertos, desfiles, óperas, competiçóes esporlivas, de destÍeza intelecfual ou

congêneres-

Bas€ de cáhulo(Bl!)

lg.ooo.oo \ \
Valor ISS(R$)

't.063,30

Desc. incondicionado(R$)

0,00

Deduçoes(R$)

0,00

Desq condicionado8$)

0,00

OUTRAS INFORMA

R$ base na

ffiffiH
Vê.iÍ€r áuienticidede

12.741t2012 e

NFS-€ Íoi emiüda com respaldo no DecÍeto No 066/2011, de 23 de Setembro de 20í 1

2.450,00 (5,00%)

da prestaÉo do seÍviço: Maracáju

de seMços optante pêlo Simples
desta NFS-e: Normal

por ME ou

do tributo Íederal 590,50 (13,45%), estadual- R$ 0,00 (0,00%), municipal-
- Fonte: IBPTDecteto

da opêraçáo: TribúaÉo no munidpio
tÍibutária do ISSQN: Normal

Nacíonal- A,llquota do lss 2.'17%

pdo §mpbs Nacional.

PIS/PASEP

R$ 0,00

§

lnscriÇáo êstradual:

Telefone:

UF: PR

Telefone:

!" W
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LIJC:C:A_-MA.TEIJS-
CARTA PROPOSTA

LUCAS J. DE G^STRO FERREIRA - E, empresa inscrita no CNPJ sob o n.

09.587.849/0001-88, com sede na Rua Lourenço da Veiga, n. 612, na cidade de
Londrina-Pr, Cep: 86.066-130, neste ato por seu representante legal, Lucas Jhonatan
de Castro FêÍÍeiÍa, brasileiro, solteiro, músico, portador da édula de ldentidade R.G.
no 10. 914.078-3, e CPF/MF no 041.492.681-18, vem através desta apresentrar proposta

comercial para realizaçáo de show artístico em comemoraçáo de fim de ano, com a
dupla Lucca e ilateus na cidade de ALTO PARAISO - PR, no dia 29 de dezembro,
de 2023.

O valor da proposta é de R$ 47,000,00 (Quarenta e sete mil reais)

Tempo de show: 0íh30

Forma de pegamento:
Com apresentação da nota fiscal de serviços.

Está incluso na DÍoDosta: Transporte, diária p/ alimentaÉo, hospedagem e nota
fiscal.

TOTAL R$ 47.000,00

Por ser verdade, assino para que produza os efeitos legais.

Londrina, '17 de novembro de 2023

Rua LouÍenço da vei8a, 612 - Londrinâ Pr.

: t5.O6eÍ!0 - Fone (431 3067a78S - 9883tt-1928

E-mail : goodvibes.ãgênda@gmail.com

LUCAS J, DE CASTRO FERREIRA- ME
CNPJ No 09587849/0001-88

n "N

I

G!, V
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Ministerio da Fazenda

'tP. :r":'ff:* H r xscnrçro c

Número

041.4e2.681-í8

Nome
LUCAS JHONATAN DE CASTRO FERREIRA

Nascimento
16i05'1990
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LL'M
Estrutura Opetacional

í. EOUIPAMENTOS P.A.

1.í CONSOLES DIGITAIS P.A.: Yamaha Pm5d, ClS, M7cl, SoundcraftVi4000,

Vi3000, VilAvid Digi ProÍile Mix Rack, Avid Digi Sc48, Midas Pro2c, Allen Heat

T112. Allen Heat Series.

í.2 O P.A deve ser de 3 ou 4 vias estéreo dêvidamente alinhado, sub separado

das altas via matrix e que seja compatível com o local do evento e a expectativa

de público.

1.3 A distância da house mix deve ser de no máximo 30 metros da boca de

cena, exatamente no centro, com altura do piso de 40 cm e a console na linha

da cintura.

1.4 Solicitamos que o P.A. esteja a uma distância de no mínimo 1,5 a 2,0

metros do palco, e o fly seja independente do palco.

í.5 O P.A. deve atingir 120D8 na house mix a 30 metros do palco.

1.6 Não e permitido a instalação de telas ortofônicas na frente do fly.

1.7 A House mix tem que ter espaço para técnico de som, luz e painel.

í.8 É indispensável a comunicação entre palco e P.A., não será permilido

GRITACOM,

2. EOUIPATÚENTOS TTONITOR

2.í Não serão aceitas consoles analógicas;

2.2 Nâo serão aceitos consoles digitais dos seguintes modelos: X32, M32,

LS9,O1V;

2.3 Consoles aceitas: Soundcraft Vl Series, Midas Pro Series, Rivage PM

Series, Allesn & Heath Series, Digidesign venue mix rack, PMSD, MTCL;

2.4 SIDE DUPLO L-R, 03 VIAS AEREO;

2.5 OITO MONITORES DE CHÃO SM4OO OU SIMILAR;

M SUB/BATERA;

MA DE BAIXO/AMPEG, GK OU SIMILAR;

BO DE GUITARRA FENDER TWIN,JCMgOO OU SIMI

ICAVEIS 2Xí PANTONGRAFICO OU TELESCOPI

1 r/

2.

r
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LIJC:C:A_-rv|A-rEl:rs-
2.íO VINTE E QUATRO PEDESTAIS MODELO GIRAFA EM BOM ESTADO;

2.1I OITENTA CABOS XLR PARA CONEXOES;

2.12 QUATRO MULTI VIAS COM DOZE CANAIS CADA;

3. OUTPUTCON MONITOR MIX

3.1 BATERIA

3.2 BATXO

3.3 VIOúO/GTR

3.4 PERCUSSÃO

3.5 ACORDEON

3.6 MC/DJ

3.7 LUCCA

3.8 MATEUS

3.9 SPOT LUCCA

3.10 SPOT MATEUS

3.1í SUB BATERIA

3.12 CUE MONITOR

3.í3 ROADIE

3.í4 PARTTCTPAÇÔES

3.15 SIDE- L

3.í6 SIDE- R

4. INPUT LIST

t\
2

SHURE BETA sZEVRE2O4.',| KICK

SHURE SM57/ SENNHEISER E6O44.2 cx ToP -1

SHURE SM57i SENNHEISER Eô041.3 cxroP-2

SHURE SM57/ SENNHEISER E6O44.4 cxToP-3

SHURE SM81/PG8í/SAMSOM c1000HH1.5

SHURE SM57/ SENN SER (\')
SHURE SM57/ SENNHEI

\\
TON-2

<\-3[q\t\ 1,,'
SHURE SM81/PG81/SAMSOM Co/í^KGclooo-is O'VER -L

TON-1

I 
SHURE sMsz SENNHETSE$V)\

tli 0,
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LIJC:C:/Â\_.MA-rElJS-

a
\

3

4.í0 OVER -L SHURE SM81/PG81/SAMSOM CO2yAKG C.I OOO

1.',t1 BAIXO DIRECT BOX ATIVA

1.'.t2 GTR BASE DIRECT BOX AÍIVA

4.13 VIOúO BASE DIRECT BOX ATIVA

1.11 ACORDEON DIRECT BOX ATIVA

4.15 TROMPET

DIRECT BOX AÍIVA4. t6 VSL

4.17 VSR DIRECT BOX ATIVA

4.'t8 VS CLICK DIRECT BOX ATIVA

4.19 VS GPS DIRECT BOX ATIVA

4.20 SPD DIRECT BOX ATIVA

4.21 SERATO CDJ OIRECT BOX ATIVA

4.22 MPD DIRECT BOX ATIVA

CONGA HI SHURE SM57 / SENNHEISER E6O4/SHURE PG564.23

4.24 CONGA LOW SHURE SM57 / SENNHEISER E6O4/SHURE PGsO

4.25 BONGO SHURE SM57 / SENNHEISER E6O4/SHURE PG56

1.26 TIMBAL SHURE SM57 / SENNHEISER E6O4/SHURE PG56

SHURE SM81/PG81/SAMSOM CO2yAKG CíOOO1.27 EFEITO

4.28 REPIQUE SHURE SM57 / SENNHEISER E6O4/SHURE PG56

1.29 GTR MATEUS DIRECT BOX ATIVA

DIRECT BOX ATIVAtl.30 VIOúO LUCCA

4.3í VOZ LUCCA SHURE UR4D SM 58

SHURE UR4D SM 584.32 VOZ MATEUS

4.33 STBY LUCCA SHURE UR4D SM 58

4.31 STBY MATEUS SHURE UR4D SM 58 (^\
4.35(-\ VOZ PRODUTOR SM 58 COM CH\IGA E O'\T
d36 VOZ ROADIE SM 58 COM CHAVE 

\ 
E DE§IT

sM 58coM CHAVE LrG\Es^\_4.
\

VOZ MONITOR

YOLTA P.A
-/\(\

ü'

SHURE SM57 / SENNHEISER E6O4/SHURE PG56
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Por este instrumento jurídico paÍticular' os mÚsicos que

M try{ffglúrfl,1

compõe a ovet-xU
"LUCCÀ E MATEUS'.

LUCAS JHÔilATÂN DÉ CASTRO FERREIRA' brasileiro' solteiÍo' maioÍ'

iãtriàf a" r""dÍindPR, n"""ido em 26l08/1994.'-Empresário' inscÍito no

ffi-ú^êÀi;É.a;no" .ão ôpF n'; oa r'ns2'ô81 -1 8' porlador da cédula de

i:ffiã;;" ctuil CC tttró.gl+ 078-3, expeclido pelâ sESP/PR' residente e

il;i"i-ü1,;;; nuà Canuoo., ãáo - iarctm Higienópolis, Londrina - Estado

do Paraná - CEP: 88015-Ú0 e'

TIATHÉUS ilARCHLÉWSKI, brasileiro' solteiro'. maior' natural de Sao

;fil;iFã:";"úá .ã flõ7tisst, Empresário' inscrito no Ministerio da
'F;;;à;'!§ cpF r-.; oeo.ããs.aãs-ez, po49qo1 _da carteira de ldentidade

hãiiir.õ gÉ07. 14+3 exãuã perà sE§P{f R1 Íesideírte e domiciliado

na Rua lsrael, f OO - npartãáãrno'Z}Z - Jardim Vilas Boas - Londrina -
Paraná - CEP: 86M6-210;

de acordo com o art. 25, inciso lll. da Lei Federal n' I66ô' de 21 de 'junho-de
iõíí-"noãio"i posteror{-e É""a ioo99^o;..fm-s de direitos e obrisações

ãã;d; ; ÉJnt" caiiÀ iE Éic r-u slt o,tP5'à empresa-LrJ cAs J'

;Ê' cA§iió 
-ÉÉCneiF'Te, ernpresa inscrita no cNPJ t9b .o

n.09587849/0001-88, com.sede-nã Rua' Dracena' n' .2'400' na cidade de

üãr"-iâr-ü'., õ"p- 7s rso:õõõ, páã 
"-ry 

q" l"gesentar 
a dupla "LUccA E

MATEÚS' em tdos os eventos no terÍitÓrlo naclonal'

Londrina, 18 de outubro de2021.

LUCAS JHONATAN OE CASTRO FERREIRÀ
3
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MATHEUS MARGHLEWSKI
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lc ofíüo DE T,TUros E

taíaeh Eeuena da 3ilr,â Rlbeiro

Ruã Piauí, 399 - 3r Ândar - Sala

luila Losi nhc

saÍnrrd NaÍa Soúza
I Arthur Douglas Àntico
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& Ministéíio da Econoínia
SecÍetaria de Govemo Dighal
Dêpanameito Nâcional de Regist o Empresânal e lnteg.aÇào
SecÍetariâ de Estado de Meio Amtiême, Deserwolvimento EconÔmico,
ProduÇào e AgÍiorhura FamiliaÍ - SEMAGRO

N. DO PROTOCOLO (uso dô Junta Comercial)

2135

N" de Maúícula do Agênte
Âuxiliâr óo Comércio

NIRE (da §€dê ou íilial, quando a
sêde foÍ eÍn drtra uF)

54101 537845
T:NECTT]ERTMEITO

]tIuffi]ililIlilililIillil
MSP1900041530

requeÍ a V.S' o deÍeíimêmo do seguiíle âto:

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENIO QÍDE DESCRIÇÃO DO ATO i EVENTO

ALÍERACAOoo2

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL2247 1

1 ALÍERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO2211

DA JUN IAL

! oecrsÀo strcuren I oecrslo colectroe

Responsável

PÍocesso em Ordem
À decisão

Dâta

SIM

!r.rro ResponsávelResponsável

Nome(s) Empresaíal(ais) iguâl(ais) oü semelhantê(s):

SIM

NÁo 
-f-J-DataDatá

Processo em e gência. (Vade despacho em folha anexa)

PÍocesso defeíido. Publklue-sê e aíquive_s€-

Processo indeÍêrido. Publique-se.

5' EÍgéncÉ3' Ex'gênciâ 4' Exigência2' Engé.cia

tr

Vogal

DECISÀO COLEGIADA

Presldente da 

-

VogalData

OBSERVAÇÔES

-I
II

I

MARÁCÀJU
Local

4 Setemhío 2o19
Data

Reprêsentante Legal dâ Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nomel

Assinatura

DECISÀO SINGULÂR_l 
Processo em erigência. (Vide despacho em íolha ânexa)

2' Erigércia 3" Exigência 4' Exigência 5' Eigência

trPÍocesso deÍeÍido. Publhue-se e aaquive_se.

Processo indêíêíido. Publique-se,

J_)_
Data Responsável

do sulJunla CoÍnercial do Estâdo de Mato
CeíiÍico regastro sob o n" 54605420 o4l09/2o19 da Empresa LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA ME, Nire 54101537 e prolocolo 190808322

- o3/o9/2o19. Aurentic açAo: c1276-l BA716cC2EFa75AC4D28163CD6A4FFC9D33. Nivaldo Domingos da Roc

esle documento, acesse httPJ/wwwjucems.rns gov br e iníorme n" do protocolo 19/O8O.a32_z e o crtdigo
ha - Secrêtario-GeÍal. Para validâr
de segurança i3uz Esla cópia íor

aúeotircada digíalmêíte e âssinada em o4mg/2o19 poí Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral

ILMO(A). SR.(A) PRESIOENTE DA Junta Comercial do Éstado de Mato Grosso do Sul

LUCÂS J DE CASTRO FERREIRA ME

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N" FCN/REMP

tr tr

\

\-,<\

lr

I elelone de Cofiato

trtrtr

E
pá9. 1/6
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Nóine ,.

Númêro do Protocolo NúmeÍo do Processo Módulo lntegrador Data

19|OAO.A32-2 MSP1900041530

CPF

04'l.492.681-18 LUCAS JHONATAN DE CASTRO FERREIRA

ü ü

Página I de 1

Junta Comercial do 0
Certifico registro sob o no 54605420 êm O4,/O9/2O19 da Empíesa LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA ME, Nirê 54101537845 e protocolo 190808322
- 03/09/20í9. Autenticaçáo: C12761BA716CC2EFB75AC4D2B163CD6A4FFC9D33. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretáio-Geral- Para validar
este documento, acesse http:/^yww.jucems-ms-gov.br e inÍorme no do protocolo 19/080.832-2 ê o códago de segurança i3uz Esta cópia foi
autenlicâda cligitalmênte e assinada em 04/09/20'19 por Niveldo Domingos da Rocha - SecÍetiirio-Geral.

..§,êJ-- p;s zo

&,"",",

03/09/2019
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niRE oÂ Éii (priHód slmniê * ato eÍêÉntê ã filid)@NiREoasEoE
54101 53784-5

TffiéãõEMPRi*Io (dnd€to sm ãbBiâr,a)
LUCAS JHONATAN DE CASTRO FERREIRA

SOLTÊIROBRASILEIRA

sÊxo
M

REGTME oE aENS (so ra(k')

GISELE MARIÂ DE CASTRO FERREIRAOSIAS DOS SANTOS FERREIRA

041.492.681-'Í8
IDENÍIoADE (núm)
109140783 SSP

NÂsooo EM (dara de Éimdro)
16/05/1990

N

520

EMAl.iarPAoo F\oR (Íotu d" êmá..ipãÉo sÉí. m ffi dê rerco

RUA MELANIO GARCIA BARBOSA

79150000CENÍRO
CCMPLEMENTO

CASA ,Í

Dedsro que a atvidade se

E ExouÂDRÂ Po'tê

Ef RÉENauaDRA E McRoÉMPRE§c - írrE

El EsÊNoúaDRÂ E EMPRES^ oE PÉauENo PoRTE _ EPP
nos têÍm6 da Lêi Complementar n" í23, ê í1t dê dêzs.nbío de 2oto

MS

S0l:

ÁLÍERACÁO DE CAPITAL SOCIAL2247002
õÉscR'çÃo oo ATo
ALTERACAO

2211
6-scRrçÃo Do EvENrõ
ALTERÁCAO DE ENDERECO OENTRO OO MESMO MUNICIPIO

LUCAS J- DE CASTRO FERREIRA ME

2400
LOGRADO1JRO (M, ry, 6rc.)

RUA DRÂCENA

CENTRO 79'150000SALA 05

MS BRASIL LUCCAEMATEUS@GMAIL.COM

20.ooo.00
VALOR DO CAPrIAL (por

NTE MIL REAIS

@
PRESTACAO DE SERVICOS DE PRODUCAO FONOGÍ'AFICÂ E MUSICAL, EDICAO MUSICAL, PROOUCAO DE ARRANJOS MUSICÀS.

(.óOIGO D€ ANvlDÁD€

5920100

9001902

ÍRÂNSFEPCNCIA OE SEOE OU OE FILI,A! OÊ OUTRÂ UFNÚMERO OE INSCRIÇÃO À}O CNPJ

09587849000'l 88
oÀÍÂ oE lltlcro DAS aÍlvloÁDEs
2AtO5t200A

assrNAÍuRÂ DÂ FIRMÂ PELO EMPRESÁR|O (d p.lô Í6p.@iI4i!.r'e§stêntêr'gdênie) (.apo dê Oehóimnro fatâliw)

O DISPOSTO NO
IDENCIADA EM

ASSINÂÍURÂ DO Eà'PRESÁRIO

-SE.PU IQUE-SE E
AUTENTICAÇÃODEFERIDO.

TER
3t20

àooapÉ, APÓS A APROVAÇÃ

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, N

DATA DÀ Á§SINÂTURA

03/os/2c19

§ 3. DO ART. 4. DA lN-DREr

(rJ1.,

Ministéno da Eca@in
Socrelada dê Govêmo Digitd
Departamenio Nâcio al d€ Regislro Emprê§sÍial ê lntêgrdÉo

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 'v1

1530 ililil !t tll [iltI I [!]tM LO INTEG MS

Junta Estado dê Mato do Sul
Certifico sob o n" 5460920 0410912019 da Empresa LUCAS J- DE CÀSTRO FERREIRA ME, Niíe 54101",,Jj[. 1904r,4322

- O3/09/2O19. Autenlicaçáo: C12761847í6CC2EFB75AC4D2B163CD6A4FFC9D33. Nivaldo Domingos de Rocha - SecreÉrio.Geral. Para velidâr

este documento. acesse http://wwwjucems.ms.gov-br e informe no do píotocolo 19/080.832-2 e o código de segurança i3uz Esta cópia íôi
autêrÍicadâ digitalmente e assinecla êm 04/092019 po. Nivaldo Domingos dâ Rocha - sêlr-t:inG(;êBl -q- i pas. 3/6*mr* -

§
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tlJ.L
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

DO SUL
Registro Digital

Número do Protocplo Número do PÍocesso Módulo Integrâdor Data

19|OAO.A32-2 MSP190004't 530 03/09/20'19

LUCAS J

Junta Comerciel do Estâdo de Mato do Sul

Página í de í

V
CertiÍico ÍegistÍo sob o no 54605420 em 04/09/2019 da Empresâ LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA MÉ, Nire 54í0í537845 e píotocolo 19OaOa322
- 03/09/20Í9. AulenticeÉo: C1276rBA716CC2EFB75ACID2Bí63CD6À|FFC9D33- Nivaldo Domingos da Rochâ - Sêcretário-Geral. Para validar
este documento, eces§e http://www.rucems.ms-gov-br e informê no do protocolo 19/080.832-2 ê o código de sêguEnça a3úZ Estâ cópiâ íoi
âutBndcada digitâlín€ÍltÉ ô assinadâ êm BUOg,/2Oí I poÍ Nivâldo Domingos da Rocha - S6crêtári6c6ral. .fu.t pás.4t."

CPF Nôine

o41 .492.6At1A

rã

Documento Principal

o

I
DE CASTRO FERREIRA

/7
(v

Gb



[l J r-

UI
-

Sisteína Nacjonâl de @istro de Empresas MeÍcantil - SINREM
Cúrerno do Estâdo de Mato Grosso do Sul
S€<rctâria d€ Estado da Fazenda do Eíâdo de Mato GÍossô do 9ul
Junta Coín€Ídal do Estado de Mato Gro6so do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
certifico que o ato, assinado digitalmente, da empÍesa LUCAS J. DE CASÍRO FERREIRA ME, de nire

541O1537U-5 ê protocolado sob o número 19tO8O.a32-2 êm O3/O9/2O'19, enconlra-se registrado na Juntâ

Comerciat sob o número 54605420, em O4l09/2O19. O ato Íoi deferido digitalmente pelo examinador

Katiúcia Souza fuauio,De,-A.vila. Galvâo
Assina o regist o, mêdiante certificado digital, o secretáriG Geíal, NivaHo Domingos da Rocha. Para sua

validação, deveÍá ser acesredo o sitio detÍônico (b PoÍlal de SoÍviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.iucems.ms,çf*,b/POrtal/pages,/imagemProc6§olyhunica.jsO e informar o número de

protocolo e chave dê segutançe.

Capa de Processo

Documento Princi

Campo Grande. Quarta-feira, 04 de Setembro de 2019

NomeCPF
LUCAS JHONATAN DE CASTRO FERREIRA04í.492.68í-íA

NomeCPF
LUCAS JHONATAN DE CASTRO FERREIRA041.492.681-18

Nivâldo o2\" 257.1A5331-72 Página í de 1

ttl
í5:t7845 ê píotocolo 190408322
- SecÍetário-G6râ1. PaÍâ vâlidaÍ
segurançe i3uz Estâ cópiâ íoi

s-.---I ôáo s/6*=.É_ÉE{ '_

G
ÍE Junlã C-orrr€rciâl do Estado d6 M6to Gí6so do Sul
I ^l ã*r"" .."r"trá sob o no s4605420 6m o4log,2ois da Empíasâ LUCAS J. DE CASTRo FERREIRA MÉ, NiÍ€ t{l0
€ _-õâlôóizoô lubnriceçáo: cí27618Â7.t6CC2EFB75AOID2B163CO6A4FFC9D33. Nivâtdo Dominsos de Roche

""ú 
àà"ul'l"nto. .".táo nttp,/l**..iucoms.mô.gov br € inlo'mê no do protocolo 19/080'832-2 € o código de

àut nu".a" olgit tÍn."t" ê eôstnada em 0410920í9 por Nivetdo Domingos dá Rocha - sêcrotário-Gôrat.

J
;L.J

\

)
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Registro Digital

O ato foi deferído e assinado digitalmente por

Nom6

KATIUCIÁSOUZA ARAUJO OE AVILA GALVAO

NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA

Campo Grande. Quarta-feira, 04 de Setembro de 19

Junta Comêrciâl Estado de Mato Sul

u5
--

tlJv

15374/i5 e protocolo 19OAOa322
- Secretáíio-Gêaâ|. PaÍâ vâlader
sêgurança i3uz Estâ cópaa foi

@--*-l- P:iq €i/6

0P

CPF

ooo.246.741-O9

257 .145.33.1-72

E CertiÍico rogistío sob o no 5/t60542O em b4/0912O19 da EmpÍêsâ LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA ME, Nirê 541O

- OalOgZOú. eut nt"açáo: C1276í BA716CC2EFB75AC4D2B163CD6A4FFC9D33. Nivaldo Domingos da Rochâ

este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov'br e informê no do protocolo 19/080-832-2 e o código de

autênücadedigitalmêntê6sssinâda6mo/yo92o19poÍNlvâldoDomingo§daRochâ_SêlEtário-G6ral.

ldentiÍicação do(s) Âssinanb(s)

§

t

tr
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fREFAITUKÂ MUMCIPÀL DE AL"O PÂEqISO

poat€íoÍ€s.

tondrina; i 7 de novembrc de 2023.

A emprese Lt CÂS J- DE CASTÊO FERREIRA - 'lE com §êdc na Rua

Dracena n. 24gO, sâiâ 05, C€ntÍo, Mâràcâju-MS' CGC.

m.587.8+9/0OOl-88, repres€ntada Pelo{â) Sr' Lucas Jhonatan dô

Castro Ferreira portsdor{a} do RG n". 10.914.0?8-3, §SP/PR c CPF n"'

041.492.óÉ1-18, DEC1ÁRÂ' sob a3 peüas da l,ei que náo €§ui sujeita a

qua§uer irnpcdimcrrto tqal pra liciiár ou cootmiâÍ com a

Ádmirrirúrr4:ão' cicÍrtc dâ obrígatoriedadc de declarar oconênciaÊ

LUCA§ J. DE FERREIRÂ - ME

I



0s;

A ÊmprÊsâ LUC'AS J DE CÁSTRO FERÊEIRÀ - 
'!l 

E

com scdÊ íra Ruâ Dracenâ n. 24OA,8alâ 05' Centro' Marâcaju-M§'

CGC. l{" O9.5S7.S49IOOO1-88, rêprcsentâdâ pclÔlâ} st Lucâ§ Jhonatân

d. Castro Ferrcira portador{a} do RG n"' 1O 914 078-3' SSP/PR e CPF

tt". O41.492.681'18, declara que náo iaÍringe o lacisc XXXllt do Aí1' 7"

da Crtrstituição Fedefal. o1r §êia, r.âo outorga tabalh§ noturno'

kti8gso ou ineolubre a íraÍtoreâ de l8 (dezoi§, e qualquer trabalho a

meilcres de t6 {dezçeseis} enos, salvo na condição de aprendrz' a panir

de 14 {quatorze) anos.

Por scÍ clrt,tês8áo dâ vsrdadr o presente, agsino e

D}arâ 1? / ll120,23

dou fê,

FEffiEIRÂ - ME

y^

I
LUCÀ§ J.

{
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**§fiaL rttwÉtL Dâ tt,"o Trtn,.tffi
cffi,8s*rr.,rr^*E
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l-A W'I8AÉ$*§IE?D
rr*r r*t ai Íllqíprr** lLtt:'trt J- t',i 

't§T 'i't' ''{k!*t:'t'A 
' t'tt'

atr§#. ül§7'ttfitÍgmL§
i;í;q* à* **irn "' 

2*<rr, sb o§' c4tt7', 
'!''ÁràÍítr'u", 

n" 24(xJ'

;.,l §t; elÍ'., c..trc cld.d.:l{rtrcqraEsttitu X'to 6'otto d' 8ul
çatt ltatí,*r I )Ú,ll*ôi,.; t4@ !.,dd* Oro9
*wÍlrÚ
l@ÍÍtutt
,r..r*eao Isd.lFl:
>lrrtú}ryl+dr,rr,@@ol,À,aa

," üo ,&Frfrwt,,grg râAL AÚÍOitXaADô PÂEâ ÂAtIrâfÜRÁ
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PARECER COMISSÃO PERMÂNENTE DE LICITAÇÃO

REF: IIIEXIGIBILIDN)E tr Ol9l2U23
PROCESSO N" tO7l2O2S

Aos 24 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e três às
l4ho0min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, reuniu-
se a Comissáo Permanente de Licitação designada pela portaria n." 07212023
sob presidência de Valdemir Ribeiro Sparapan, secrelá,rio Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva e membros Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Márcia
Juliana Nogueira da Silva e Cinthia ldzn Zagoto, para proceder a aná{ise dos
documentos apresentados pela empresa LUCÂS J. DE CASTRO FERREIRA
ME, cujo objeto trata'coItTRATAçÃo DE EUPR.ESA PARÁ ÂPRTSEIYTAçÃO
DE §HOW ÂO Vrl,O E EXCLUSTVO COür A DTPLA LUCCÂ & MÂTEUS, ilO
DrA 29 DE DEZEUBRO DE 2.0,23, EU RAZÃO DAS COMEUORÂçÕESr DE
FIIÍAL DE AIIÍO', apresentou devidamente todos os documentos exigidos
conforme segue:
Contrato Social;
RG e CPF dos Sócios;
Cartão de CNPJ;
Certidão Negativa de Débitos - Receita Federal/INSS;
Certidáo Negativa de Dêbitos - Estadual;
Certidão Negativa de Débitos - Municipal;
Certidâo Negaüva de Débitos - FGTS;
Certidâo de Falência e Concordata;
Certidâo Negativa de Débitos - Trabalhista;
Proposta Comercial;
Comprovaçáo de Valor de Mercado;
Nada mais a tratar , deu-se por encerrada a sessáo lavrada a presente ata que
lida e vai assinada pelos da ssão Permanente
de Lici tes.

VALD

".í-
MARILDA ROSA DO N. DA SILVA

Membro

CINTHIA LAIZE

I N R. DA SILVA

(), lr,o* ?gut @-
ffiUEIRADA

SILVA
Membro

Membro

{4 |
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e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

DE: COMTSSÃO PERI|IÂNENTE DE LTCTTAçÃO

PARÂ: ÂSSTSSORIA JUÚDICA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o processo de
Inexigibilidade *" Ol9/2O23, para aná'lise e posterior emissáo de parecer
quânto possibilidade/legalidade de conúnuação do processo.

Sem mais para o momento renovannos nossos votos de estima e
consideraçáo.

Alto Paraíso - PR,24 de Novembro de 2023.
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664'Í320

PÁRECER JURíDICO

INEXIGIBILIDADE N' O T 9/202 3

Processo AdministaÍivo N" 0I 07/2023

Objeto: "Contrataçào de empresa para apresentação de show

ao vivo e exclusivo com a dupla LUCCA & MATEUS, no dia

29 de Dezembro de 2023, em razào das comemorações de

final de ano".

O processo em análise é aquele reÍêrente a Inexigibilidade de

Licitação n" 019/2023.

Junto ao processo encontrâ-se: l- comunicaçào e solicitaçào

da Secretária de Cultural 2-. Portaria de nomeaçào dos membros da Comissão de

Licitação; 3- solicitaçào de saldo orçamentário pelo Presidente da Comissão de

Licitação; 4- confirmação de saldo orçamentário pelo setor de contabilidade; 5-

Justificativa da Comissão dc Licitação; 6- Documento de habilitação da empresa

a ser contratada; 7- Notas Fiscais de serviços prcstados em outros Municípios; 8-

orçamento da empresa a ser contratâda; 9- parecer da Comissão de Licitaçào

acerca da regularidade documental da empresa;

Em suma é o que se extrai do encartado'

Passo à manifestação requerida'

O fe ito iniciou-se com o pedido do hefeito Municipal

justificando o requerimento, tendo-se em vista a necessidade de contratação de

orn g*po musical para realização de show, sendo escolhido a dupla LUCCA &

MATEUS. no dia 29 de Dezembro de 2023,em razão das comemorações de final

de ano.

Contbrme a justificativa da Comissão de Licitação' o valor a

ser pago pela contratação encontÍa-se dentro dos parâmetros dos preços

praticados no mercado, conforme notas fiscais juntadas em consultas prévias

realizadas pelo setor de licitações
.l'-
&'
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Outrossirn, também argüiu que não há que se falar em

processo licitatório comum, considerando estar configurada situaçào que permite

a incxigib'ilidadc de Iicitaçào, por sc tratar de contratação de profissionais do

setor artístico, diretamente, sendo a banda consagrada pela crítica especializada

e pela opiniào pública.

Também, conforme documentos anexados, a contratação seÍá

realizada através da empresa LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA - ME -

CNPJ 09.587.849i0001-88, pertencente aos próprios integrantes da banda em

questão, sendo, portanto. contrataçào sem qualquer tipo de intermediário ou

mesmo empresário exclusivo.

Ressalta-se que não cabe a esta Procuradoria Juridica

emitir parecer quanto à consagraçâo pela opinião pública ou crítica

especializada da dupla em questão, mas tão somente quanto à possibilidade

jurídica da contratação e a regularidade documental, as quais estão em

ordem.

Dessa forma, partindo-se da justificativa apresentada'

considcrando que a Comissão dc Licitação considerou que a dupla en.r questão é

consagrada pela opinião pública' bem como existem documentos que atestam a

exclusividade da empresa, nào há outra conclusào a se chegar senão em

confirmar a existência de inviabilidade de competição, se mostrando uma

hipótcsc apta a sc moldar ao tipo lcgal do art' 25' inc IIl, da lei 8'666/93'

Vejamos o que, nestes casos, diz a lei 8'666/93:

Arí 25. É inexigível a ticiução quando houvet inviabilidade de

conpetiÇão, em esPecial:

(...)

ItI - paro contrstuçAo de proft^ssional de qualquer setor artísÍico'

direnmente ou it avés de emprestúrio *clusivo' de-sde que

"iiiis*Ao 
pnlo oíticu especializada ou pela opinião pública'

O arÍ. 26. Por sua \ ez. condiciona tal contratâção nos

sesuintes termos:

fr



tr4 r

efeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546- Fone/Fax (0xx)443664-1320

Art 26. As dispensas prevMas nos §§ 2t e 4a do arl 17 e no inciso
III e seguintes do utt 24, as situações de inexigibilidade referidas
no srL 25, necessariamente iustificadas, e o retardamenío

previsto no fitrol do pardgrafo único do s,7- 8e desto Lei deverão

ser comunicados, dentro de 3 (t'ês) dias, à autoridade superior,

para rartficação e pubücação na inprensa oficial, tro pran de S

(cinco) dias, cono condição paru a eficúcia dos tos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou

de retatdamenlo, previslo neste artigo, será instruído, no que

couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da siuoção energencitl, cahtttitosa oa de

grave e irnirrente risco à segurança pública que iustiJique a

dispensq quando for o casol

il- da escolha do fornecedor 0u executon te:

III - iustiÍicativa do oreco.

IV - docamento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais

os bens serão alocados-

Sabe-se que a inexigibilidade de licitação ocorre quando há

inviabilidade de competição, melhor dizendo, é impossível promover-se a

competiçào, tendo em vista que um dos contendores reúne qualidades tais que o

tornamúnico'cxclusivo,inibindoosdemaispretensosparticipantcs.

No caso em análise, portanto' verifica-se que há autorização

legal para se eÍêtuar a contratação direta por inexigibilidade' eis que preenchidos

todos os requisitos exigidos pela lei para tanto'

Ademais' além dos requisitos intrínsecos (profissionais do

setor artístico consagrados pela opinião pública)' presentes também estão os

requisitos extrínsecos ou formais ex igidos pela lei' bem como justificada a razão

da escolha do fornecedor e o preço a 
'"t 

pugo para a realização do show' que é o

praticado dentro do mercado, conforme demonstram os cÕntratos realizados com

outros Municípios em valores equivalentes aos que serào contratados'

Pelo exPosto' nossa

requisitos da norma foram preenchidos'

art.25. Ill. e arÍ.26, parágrafo único,

opiniào é no sentido de que os critérios e

sendo compatível com as disposições do

todos da lei 8.666193, motlvo elo qual
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poderá o hefeito Municipal, caso venha a adotar posicionamento semelhante,

contratar os serviços da empresa em questão.

Por fim, ressalta-se que os pareceres proferidos e processos de

dispensa e inexigibilidade de licitação são facultativos e não vincalantes, de

forma que a autoridade consulente nào se vincula ao parecer proferido e seu

poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão consultivo, visto sua

natuÍezà juridica de mero ato de administroÇão consultiva, conforme
jurisprudênoia pacífica d STF.

É o nosso parecer.

Alto Paraí PR. 24 dc Novcrnbro de 2023.

Procurador
OAB-PR 58

dico
nl
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TERilO DE II|EXIGIBILDN)E

PR(rcESSO ÂI)UIIÍISTRATM tf 1O7 / 2023

INEEGIBILITTADE N" Otg 12023

DEPARTAilEITTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COIÍTRÂTADA: LUCAS J. DE CASTRO Í'ERREIRA

CNPJ: 09.587.849/«D1-88

VALOR IX) COITTRATO: R$ 47.000,0O (Quarenta e sete mí Reais).

FIrltDÁIf,EI{TO: A Inexigibilidade de Licitaçáo é feita nos termos do Artigo 25, da Lei
n" 8.666 /93, com suas posteriores alterações.

Senhor Prefeito:

Solicito raüÍicação do ato por mim praticado na autorizaçáo concedida à SECRETARTA
DE ADMINISTRAÇÃO. Para contratação da empresa LUCAS J. IrE CASTRO
TERREIRA. Com objeto de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE
SHOW AO VTVO E EXCLUSVO COM A DUPLA LUCCA & MATEUS, NO DIA 29 DE
DEZEMBRO D82.023, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇOES DE FINAL DE ANO.

Alto Paraíso - PR., 28 de Novembro de 2023.

RATIFICO, nos termos das razões elencadas no tatório n" lO7 12023,
\_- Ineígibilidade n" Ol9 /2023 anexo. Em 28 3. Assina: DERCIO

JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal.

No e 2023.8

D CI ARDIM JUNIOR
e1to Ivlunicipal

PUBLI oNo JORNAL
lLU

CÍPICDO MUNI
ônoÃo OTICIAL

ÉM*&9r"".. l- 1.*

FICO

to
ovembro de 20

r{çác !t.".... tef,[6

t{{. I

EIT





3011112023,'lo:05 Mural de Licitações Municipais
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TCEPR

Registrar processo lic-rtatorio

MunicipÍo ATTO PÁRAISO

Entidade Exêcúora MUNICIPIO DE ALÍO PARAISO

<.ntos 
^ío,rio 

G íod.lld.d. d.rêm 3.. aIo.i5.or l6formâdo! (l irlor .r) ío stra-^ri

2023

Modôlidâde* Proce§so lnêxigibilidadê

No licitação/dispensa/inexiqibilidade* 19

CPrj 6533484971 (logsiil)

Yollar

8.6.].o5D.ÔY...G.tg.|.o.g.nitúo.int..n.cion.l./r!ltll.t...l.d.CréditÔ
: n ti.itução rtili- uço rectrsos? C

Des.rição do OEeto* , CONTRATAçÃO DE El.lpRESA PARA APRESENTAçÃO DE SHOW ÂO VIVO E

:E(CLLrgVO COM Â DUPLÂ LUCCÁ & I1ÂÍEUS, NO DIÂ 29 DE DAEMBRO DE

DeÉoOíçaÍrEnÉtía':34S833903Í)2ZmOdEO21B92m1 I

n o **r*."*l *;;;;*";r**,*r,u.*34& Lei F€d€rar 13.303/2016)

Númêío ednãUÊresso! 1072023

2.023, Er RÂzÃo DÂs cs4EMoRA@ o€ FrNÁL DE ANo.

Oab Pubi,cação Teínrc latificado :2911112023

R$"

Preço í.iixiílo/REfrnêrÉÊ de peço - ,rZmO,OO

Forma dê Avaliçãa - Selecio.,âí -

htFsr/servicos.tcê.pr.govbr/ÍCEPR/MunicipaUAMURegisfarProcsssocompra aspx 1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-(ieral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSMVA COU EFE]TOS DE NEGATIVA DE DÉB]TOS REI.ATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDER.A§ E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA
CNPJ: 09.587.849/000í{8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrer e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabílidade do sujoito passivo acima idêntificado que viêrem a ser apuradas, é cêrlificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Re,ceita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro ae igeo -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que d€termina sua
desconsideração para fins de certiÍicaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na procurado a-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Confo.mê disposto no6 aÍts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administragão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito de RFB e da PGFN e abrenge-inclusive as contribuiçóes sociais právistas
nas alíneas'a'a d'do paÉgrafo único do art. íí da Lei no 9.212,de 24 de julhode 1991.

A aceitaÇão desta cêrtidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <htF://Ífu.gov.bp ou <http:/,vr w.pgrfn.gov.bp.

certidão emitida gratuitamente com basê na portaria conjunta RFB/PGFN no í.7s1, de 2t1012014.
Emiüda às 1 1:58:32 do dia 06/0712023 <áo.a e data de Brasília>.
Válida até 0210112024.
Código de controle da certidão: 86A0.8AFE.30A6.A587
Qualquer rasura or emenda invalidaÉ êstê documênto.

, l'



14112n023,15:Og Consulia Regularijade do Empregadoí

ú.iT
Voltar lmprimir

c^rxá
cAtxA EcoNôMtcA FEoERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS- CRF

09.587.849/0001-88

LUCÁS J DE CÁSTRO FERREIRA ME

RUA FRÂNKUN FERREIRA RIBEIRO 436 / CENTRO / MARACAJU / MS /
79150-000

Endereço:

Inscrição:
Razão

t:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrônça de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V al,dade. 72/ L2/ 2023 a LO I Ot / 2OZ4

CertiÍicâÉo Ílúmero: 2O23L2L2ZLZSL7 37 S tlgf2

Informação obtida em t4/L2/2O23 15:07:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

httpsr/consutta-crr.caixa.gov.b./coEdtacÍípage8/consultâEmpr€gadorjsf 1t1
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CONTRATO DE pREsrAcÃo DE cos N" 176l2023

INE)üGIBILIDAI'E N." OT9T2O2} - PROCESSO
ADMTMSTRATwO N" to7l2o2g, RÂTTFICADO EM
291ll l2O2S. Contrato de Prestaçáo de Serviços que entre si
celebram o Município de Alto paraíso, Estado do paraná e a
empresâ LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA, na forma
abaixo:

COI{TRATÁNTE:
O Município de Alto paraíso, Estado do paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Avenida pedro
Amaro dos Santos, 900 - Centro, inscrito no CNpJ n."
95.640.75610001-30, neste ato devidamente representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. DERCIO JARDIM JITIIIOR,
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade
de Alto paraíso - pR, RG n. L.649.O33_4, e CpF n"
47 4.5 tg.Z t9 -53, doravante denominado CONTRÂTAIITE e,

CONTRÂTADA:
A empresa J LUcAs J. DE cAsrRo FERRETRA, inscrita no cNpJ sob n.o

09.587.849/0001-88, com sede a Rua Dracena, n" 24OO,
Sala 05, Centro, CEp:.79.15O_O00, na Cidade de Maracaju,Estado do Mato Grosso do Sul, e_mailjurídico.luccaemateus@gmail.com; telefone (43) 99631_
O895, neste ato devidamente representado pela Sr. LUCA§
JHOIÍATAN DE CASIRO, brasileiro, .*p.."á.io, portador do
RG n".10.914.078-3_SSp/pR e devidamente inscãto no CpF
sob o no 047.492.691_1g, residente a domiciüado na cidadede Londrina, Estado do paraná, doravante denominada
CONTRATADA.

CLÁUSULÂ PRIMEIRÂ. BASE LEGAL
O presente Contrato está fundamentado no processo

administrativo n" ro7/2o23, Inexigibilidade de Licitação n". o19/2ozâ . ..g.-se-por todas as disposições das Leis Federais n". g.666/93 e demais legishçãoaplicáveis à modalidade Inexigibilidade e aos contratos públicos.

CLÁUSULA SEIGI'ITI'A - DO OB'BIO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DESHOW AO VTVO E EXCLUSWO COM A DUPLA LUCCA & MATEUS, NCi OlA ZSDE DE,EMBRO DE 2.023, EM RAZ^O DAS COMEMORAÇÕEÉ oô pirvir, oBANO.

(4 I
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Parágrafo Primeiro: A montagem da estrutura será acompanhadalfiscaTizad,a
por funcionário desta Administração com a finalidade única de garantir que
seja cumprido o pactuado neste contrato.

Parágrafo segundo: A data de realizaçáo do show poderá sofrer alterações em
úrtude de condições climáticas desfavoráveis, sendo que a mencionada
alteração observará o interesse das partes, observando inólusive a nova data
com a disponibilidade da agenda dos cantores.

Parágrafo Terceiro: A qualidade artística da apresentaçâo ficará sob inteira
responsabilidade da CONTRATADA, sob pena de incorrer em multa contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRÁzo DE VIGÊIYCIA Do coI{TRATo
O prazo de vigência do presente Contrato será até 3llO3/2O23,

contados a partir da data de assinatura, ressalvado o direito de prorrogaçâo de
acordo com o aÍt. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGp-
M-FGV (Índice Geral de Preço do Mercado da Fundaçáo Gehilio Vargas)
acumulado no período.

cLÁusuLA QUARTA - VAII)R COnTRATUAL
Pela execução do show contratado a CONTRÂTâIITE pagará a

CONTRÂTAITA o valor total de Rg 47.000,00 (quarenta e sete mil reaisj.

Parágrafo Primeiro: Os preços incluem, além do lucro, todos os encargos e
obrigações, tais como montagem e desmontagem do som e demais
equipamentos, transporte/deslocamento da equipe e demais despesas diretas e
indiretas necessárias ao completo desempenho dos serviços seráà por conta da
CONTRATADA.

Parágrafo §eguado: É vedado o reqjuste de preços durante o pÍazo de validade
deste contrato, exceto em face da superveniência de norÍnas fàderais aplicáveis
à espécie.

Parágrafo Terceiro: Fica ressalvada a possibílidade de alteraçáo dos preços,
nos moldes do artigo 65, inciso I, da Lei 8.666/93, caso ocorra o deseqlilibrio
econômico-fina,ceiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo êoverno
Federal.

Parágrafo Quarto: os pedidos de pagamento deverão ser devidamente
instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou Nóta Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas
correspondente seráo discriminativas, constaldo o número do processo e o ano
e assinatura do responsável competente.

Parágrafo Quinto: Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto
pendente de liquidaçáo qualquer obrigação frnanceira ou previdenóiáriá, semque isso gere direito à alteraçâo de preços ou à compensaçáo Íinanceira por
atraso de pagarnento.

{{ |
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Parágrafo Sexto: O pagamento da importancia contida nesta cláusula correrá
à conta da te do

DEPARTAMENTO
DIVISAO DE CULTURA

CLÁUSULA QIIINTA - DA FORilÂ DE PAGAIIENTO E INFOR}TAçÔE§I
CONSTANTES DÂ NOTA FISCAI,

Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileúa, de
acordo com a apresentaçáo da Nota Fiscal de realizaçâo dos serviços,
devidamente liquidada pelo Departamento responsável (o setor responsável
pelo pagamento procederá à retençâo do INSS (11%) sobre o valor total das
Notas Fiscais nos termos da IN-RFB n' 97 I /2OO9. Caso a Contratada se
enquadre em alguma categoria e/ou usufrua de algum benefrcio que a
dispense dessa retençáo a mesma deverá informar o Municipio, por escrito,
dessa situação para que então, analisada a fundamentaçáo legal, seja
dispensada a retenção. Será procedida também a retençáo do ISS referente aos
serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos da
legislação vigente. )

Parôgrafo Hmelro: O pagamento será efetuado integralmente após o 1" dia útil
subseqüente a rea)izaçáo do show, mediante a emissáo da Nota Fiscal/ Fatura
devidamente atestada, (Cheque Nominal ou depósito, em Conta Corrente do
contratado ou transferência eletrônica).

Parágrafo Seguado: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em
02 (duasl vias, na sede da contrâtante.

Parágrafo Terceiro Sob pena de NÃo EMPENHo, a CoNTRATADA obriga-se a
informar em todas as notas Íiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:

af número da Dispensa;
b) número do Processo;
c) número do Contrato;
d) descriçáo dos serviços.

CLI{USULA SE"XTA - DAS PENALIDAI'ES
A COIYTRATANTE poderá rescindir o contrato independente de

interpelaçáo judicial ou extrajudicial, caso a Contratada não celebrar o
contrâto, deixar de entregar ou apresentar documento exigido parâ o certame,
ou apresentaÍ documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administraçâo Municipal.

6.1. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste Contrato, a
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as
seguintes sanções:

DESP ELEMENTO DL-sczuÇÃo FUNCIONAL
3458 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS

E CONFERENCIAS
0ó.02..13.392.001 r.2.036
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I - Advertência, sempre que forem constatadâs irregularidades de pouca
graüdade, para as quais tenha a empresa concorrido diretamente;
II - multa, nos seguintes termos:

al Pela recusa na entregâ caracleizada, multa de lO% (dez por cento) do
valor total contratado;

bf Sendo o caso de rescisáo do contrâto administrativo, isto é, inadimplemento
total do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da Lei 8666/93, aplicar-
se-á multa de 2OYo (vinte por cento) sobre o valor global do contrato.

6.2. Suspensáo temporária de participaÍ em licitaçáo e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

6.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apücou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sançáo aplicada com base no item acima.

6.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o deüdo processo administrativo,
que prevê defesa préüa do interessado e recurso nos prâzos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

6.5. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a Contratada da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

6.6. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis, facultada a
defesa prévia do interessad o no pÍazn de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da notiÍicação, conforme artigo 109 da l*i 8666/93.

6.7. A Prefeitura Municipal de AIto Paraíso-PR poderá efetuar a retençâo de
qualquer pagamento que for devido, para compensaçáo das multas
aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos
devidos pela CONTRÂT.âNTE, cobrada Judicialoente ou
êrtrajudicialmeate respondendo A Contratada pela sua diferença, a qual
deverá ser recolhida ÍLo prazo de 15 (quiaze) dias corridos, contados de sua
notificação oÍicial quando ocoÍTer.

6.8. As multas porventura aplicadas
penalidades de advertência, suspensão
licitaçôes e impedimento de contratar
propositura de declaraçáo de inidoneidade.

não impedem a imposição
temporária de participaçâo
com a CONTRÂTANTE ou

de
em
da

6.9. É de exclusiva responsabiüdade da Contratada pRESTADORA o
ressarcimento de danos causados à CoNTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, nâo excluindo

(r I
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ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização.

cl,ÁusuL/\ SÉTIMA - DA ApLrcAçÃo DAs MULTAS
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a

CONTRÂTADA que terá prazo de 10 (de) dias para recolher à Tesouraria da
CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras
sanções cabiveis;

Parágrafo Primeiro: Compete ao Departamento Jurídico da CONTRATANTE,
quando for o caso, a aplicaçáo de multa à CONTRATADA;

Parágrafo Segundo: Da aplicaçáo de multa, caberá recurso à CONTRATANTE
no prazo de 03 (frês) dias a contaÍ da data do recebimento da respectiva
notihcação, mediante préüo recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até
que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE
julgará, no pÍazo máximo de 30 (trintal dias, procedente ou improcedente a
importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida
pela CONTRATANTE, no prazo de m (frês) dias, contados da data do
julgamento.

cl,ÁusrrLA oITAvA - Do pRÁzo DE DrrRÂçÃo Do sHow
A execução / duração da apresentaçáo artística será de

aproximadamente th3Omin (uma hora e trinta minutos).

cLÁusuLA NoNÂ - DO CONTROLE DE QUÂLTDADE
A CONTRATANTE e o Departamento de Administraçáo reservam-se

o direito de, a qualquer tempo, antes e após a contratação, solicitar inspeçôes
para verilicar se os serviços atendem às exigências especifrcadas.

cLÁusur,a DÉ;crMA - DA cEssÃo Do coNTRÂTo E srrBcoNTRATAçÃo
A CONTRATADA nâo poderá ceder o presente Contrato, no todo ou

em parte, a nenhuma pessoa fisica ou juúdica, sem autorizaçáo prévia, por
escrito, da CONTRATANTE.

cLliusur"a DÉcrMA pRrMErRÂ - DAs oBRrcÂçÕEs
11.1 Obrigaçõee da Contratante:
11.1.1 A CONTRATANTE irá fornecer o local do evento, bem como o palco
coberto e montado, com todas as condições técnicâs de segurança.
11.1.2 A CONTRATANTE se responsabilizara pela contratação de uma equipe
de segurança em quantidade proporcional à capacidade de presença do público
local, para a guarda dos artistas, dos instrumentos musicais e dos
equipamentos de palco. Cabe ao mesmo, demais disto, fornecerem
profrssionais gabaritados para a produção e organizaçáo do evento.
Parágrafo único. Os profissionais citados no caput desta cláusula deveráo, no
dia da âpresentaçáo, estar deúdamente uniformizados e identificados com
crachás.

Ir I
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11.1.3 A CONTRATANTE deverá disponibilizar a CONTRATADA acesso liwe a
todas as dependências do local do evento, a fim de que possa realizar suas
atiüdades profrssionais sem bloqueios e cerceamentos.

11.2. Obrigações da Contratada:

ll.2.l A CONTRATADA será responsável pela presença dos artistas no dia,
local e hora combinados, paÍa que apresente o espetáculo.

11.2.2 A execuçáo do repertório de atração do Evento ficará a critério da
CONTRATADA, de forma adequada ao evento.

11.2.3 A CONTRATADA não deverá ser responsabilizada pela não presença no
local do show na data e na hora programada na ocorrência de calamidades
públicas, tempestades que provocam falta de energia elétrica ou desabamentos,
catástrofes de qualquer natureza. Em qualquer caso de doença repentina ou
impedimento de qualquer um de seus integrantes que comprometa a
apresentaÇáo dos Artistas, o(s) mesmo(s) será (ão) substituído(s).

CLÁUST,I"A DÉCIMÂ SEGI,ITDA. DAs GARAIYTIÂS
Não será exigrda a prestação de garantia por ocasião do presente

contrato.

cL(usuLA DÍrcrMA TERCETRA - DA rnE lEcuÇÁo E DA REscrsÃo Do
CONTRÂTO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisào,
com as conseqúências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro: Consütuem motivo para rescisáo do contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especifrcações, projetos ou
prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes,
projetos e prazos;

III - a lenüdâo do seu cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a
impossibüdade da conclusáo da obra, do serviço ou do fornecimento, nos
prazos estipulados;

IV - o atraso injustiÍicado no início da obra, serviço ou fornecimento;

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fomecimento, sem justa causa e
prévia comunicaçâo à Administraçáo;

VI - o desatendimento das determinações regulares da autorid.ade
designada para acompanh4r s f1sçalizar a suâ execução, assim como as de
seus superiores;

('r I
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vII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justifrcadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a
que se refere o contrato;

vlII - a suspensâo de sua execução, por ordem escrita da Administraçâo,
por pÍazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensóes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobili-açóes e outras previstas, assegurado ao coÀtratado,
nesses câsos, o direito de optar pela suspensáo do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

IX - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagaÍnentos devidos pela
Administraçáo decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaçâo da ordem interna ou guerâ, assegurado ao contratado o d.ireito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situaçáo;

X - a não liberação, por parte da Administraçáo, de área, local ou objeto
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem
como das fontes de materiais naturais especiÍicadas no projeto;

XI - a ocorrência de caso fortuito ou de
comprovada, impeditiva da execuçáo do contrato.

força maior, regularmente

Parágrafo seguado: os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

_ X\[II - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis. Art. Zg. A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administrâçáo, nos casos
enumerados nos incisos I a VII e XI do parágraío anterior;

- II - amigável' por acordo entre as partes, reduzida a tefino no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administraçáo;

III - judicial, nos termos da legislaçào;

Parágrafo Terceiro: A rescisão administrativa ou amigáver deverá ser
precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Quatto: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos vII a )c
do parágrafo anterior, sem que haja curpa do contratado, será este ressarcido
dos prejuízos regularmente comprovadbs que houver sofrido, tendo ainda
direito a:

I - devolução de garantia;
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II - pagamentos deüdos pela execução do contrato até a data da rescisão;

III - pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Quinto: Ocorrendo impedimento, paralisaçáo ou sustação do
contrato, o cronogr€rma de execução será prorrogado automaticarnente por
igual tempo.

Parágrafo Serrto: A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo anterior
acârreta as seguiates conseqüências, sem prejuízo das sanções preústas nesta
Lei:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por âto próprio da Administração;

II - ocupaçáo e utili-ação do local, instalações, equipamentos, material e
pessoal empregados na execuçáo do contrato, necessá,rios à sua continuidade,
na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administraçáo,
e dos valores das multas e indenizações a ela deüdos;

IV - retençâo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração.

Parágrafo Sêtimo: A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II
deste parágrafo fica a critério da Administraçâo, que poderá dar continuidade à
obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

Parágrafo Oitavo: É permitido à Administraçâo, no caso de concordata do
contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle de determinadas
aüvidades de serviços essenciais.

§ 3s Na hipótese do inciso II deste artlgo, o ato deverá ser precedido de
autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou secrelário
Estadual ou Municipal, conforme o caso.

Parrigrafo lYono: A rescisão de que trata o inciso IV do parágrafo anterior
permite à Administraçáo, a seu critério, aplicar a medida pievista no inciso I
deste artigo.

Parágrafo Dêclmo: A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o
contrato independentemente de interpelaçáo judicial ou extrajudicial nos
seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida-; (b) quando
a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato sem 

'a-prévia
a,uência da CONTRATANTE; (c) quando houver inadimplência de cláusulas ou
condições contratuais por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Décimo Hmeiro: A rescisão do contrato, quando motivada por
qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuraçáo de perdai e
danos, sem embargos da aplicação das demais providênciaÀ legais cabíveis,
inclusive o decreto de inidoneidade da contratadá e a proibiçáo ãe contraçáo
com órgãos públicos nos termos da Lei;
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cr.,Áusur.,e _oÉrcrua qUARTA - DA MAlruroxçÃo DAs coNDrçÕFs op
rnarr,naçÁo

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execuçáo do
contrato, em compatibilidade com âs obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e quali[rcaçáo exigidas na licitaçáo.

cLÁusuLA DÉcrMA errrNTA - Do§ cAsos oMrssos
Os casos omissos serâo dirimidos de comum acordo entre as

partes, com base na legislação em vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAs ALTERAçôES
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,

qua-lquer modiÍicação eventualmente necessárias durante a sua vigência,
decorrente das obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos produtos fornecidos à
CONTRATANTE.

cLÁUsuI,A DÉCIMA SÉTIMA - Do coI{HEcIMEilIlo I,As PáRTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena

ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos ünculados ao
presente Contrato.

CIÁUSuLA DÉCIMA oITAvA - Do ACouPAITIIATENTo E DA
FrscALrzAçÃo
18.f . A Íiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio da
Secretaria de Administração, através do Sr. JOB REZETYDE IIETO, ou outro
agente responsável por ela designado oÍicialmente, unidade competente na
forma que the convier, sendo que serviços prestados fora da descrição seráo
glosados pelo responsável, nas condições especiÍicadas neste Contrato.
18.2. Metodologia de Avaliaçáo da Qualidade e Critérios de Aceitação dos
Serviços Executados:
18.2.7 A aceitação do objeto Íicará condicionada ao atendimento das
edgências do contrato quanto a execução dos serviços, cumprimento das
cláusulas contrâtuais e demais obrigações.
18.2.2 A metodologia de avaliaçáo se dará através de fiscati"sçâo, a ser
exercida pela secretaria Municipal de cultura e, tratará de observar os
seguintes aspectos quanto à conduta da CONTRATADA:
a) os resultados alcançados em relaçáo ao contratado, com a veriÍicaçáo dos
prazos de execuÇão e da qualidade demandada;
b) Os recursos hrrmanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional edgidas;
c) Malter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar
ao seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;
d) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.
18.2.3. o Fiscal responsável através da secretaria Municipat de cultura terá,
entre outras, as seguintes atribuiçôes:

a. Expedir ordens de execução de serviços;
b. Proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços;

1*!
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c' Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive
quanto ao material de consumo e aos equipamentos uülizados;

d. comunicar a cONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os
procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;

e' solicitar a aplicação de sansões pero descumprimento de cláusula
contratual, atestar as notas fiscais para o efeito dJpagamento;

f. Recusar e devolver os serviços cuja execução não se veri_fiquem
adequados estando em desacordo com as especiácações aqui contidas.

18.3. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de quarquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla à completa
frscalização;
18.4. A su,pervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não
isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRÁ,TADÂ, rr" pã.f"it" execuçáo
de suas tarefas.

cl.,Áusrrl,A DÉcruA NoNA - DA DocuMEnrÂÇÃo coilTRÂTUAL
. Ficam integrados a este contrato, independente de transcriçáo, os

seguintes documentos, cujos teores são de conheiimento da CoNTRÀTADA:
atos convocatórios e edital, especificações, proposta da ricitante, parecer dejulgamento, e legislação pertinente à espécie. 

-

cL(UsuLA vIGÉjsIMA - Do FoRo
As partes contratantes Íicam obrigadas a responder pelo

cumprimento deste termo, perante o Foro da comarca de xambie, Estado doParaná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que,
em razâo_ disso, é obrigada a manter um representante com plenos podéres
para receber notifrcação, citação inicial e outras medidas em dirÉito p"áiüd"".

Justas e firmam as partes este instrumento, em 02
m as testemunhas presentes ao ato, a Iim de

E'cfarln án Paraná crn 14 Ã
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que produza

e valia,
legais.

e
S

tura A1
Dezem de 2023. goÔr

&oú!o õ§..do dilirrttute
uE sxoxfi xlEç tIIoEEà
Dzt : 2l/!rnoz I33a:r2a]m
vúíiqefl ht§Ê/ .tirr.r.iri.!d.br

,-

r
Munici A] o J LUCA§ J. DE CÂSTRO FERREIRÂ

J Contratada

Testemunhas:

Marilda Rosa do ascimento da SilvaValdemir
o05. 6.54

pan

{4 It

Prefeitura

I

l'rx
\

I

I o33.220.759-58



iii!t

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso PR
CNPJ 95.6.t O.736/ OOO 1 -30

Av. Pedro Àmaro dos Santos, 9OO - Fone/Fax (O:or) 44 3664 l32O

EIKTRATO DE COHTRÂTO í" t'7612O23

INE:{fGIBILIDÀDE n' OLg | 2o23
PROCESSO ADMINISTRATY{O NO'.O7 I 2023

CONTRATANI'E: PR.EFEIIURA MUNICIPAL DE ALTO PARÂISO

CoIÍTRATIIDO: LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA - ME

CITPJ: 09.587.849 / 0OO i -,98

ORIEIIO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA APRESENTACÃO DE SHOW AO VTVO
E EXCLUSIVO COM A DUPLA LUCCA & MATEUS, NO DIA 29 DE, DEZDMBRO DE
2.023, EM RAZÃO DAS CON{EMORTÇÔES DE F]NAL L]E ANO.

VÁLOR TSTIUAIX) CrO!Í?ftÂTO: R$ 47.OOO,00 {quarenta e sete rnit reais).

vrcÊr{cÍA: 3 I I Os / 2024.

lIORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
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